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JUSTIFICATIVA

o) presente projeto de lei está sendo

apresentado em consideração às raztes oferecidas pela Fundação

" Calfat Salem para Infância “..

A nação tem-se voltado, com muita preocupação

vara as crianças, sobretudo áquelas cujas famílias não possuem q

euticiente para alimentá-las, o que faz com que cresçam

desnutridas e, até, sejam abandonadas pelos próprios pais.

Inúmeras organizações não governamentais

(ONG's) estão sendo criadas com o objetivo de pesquisar e estudar

soluções para wo problema desses menores, Trata-se de um grande

potencial de seres humanos abandonados, sem escolaridade, sem

alimentos, roupas e, até mesmo, sem um lugar para dormir. E

esses menores vão engrossando as fileiras dos marginais, dos

viciados em drogas, praticando furtos, roubos e toda a sorte de

violência,

Hoje, em nosso país, temos perto de i2

milhões de crianças que, possivelmente, não atingirão a idade

adulta, por falta de alimentos. Às que conseguem sobreviver moram

nas favelas das periferias das megacidades, são desajustadas, sem

condições de educação para um trabalho normal, gerando, cada vez

mais violência urbana.

. Além disso, esses menores, quase sempre, são

sortadores de um Q. LI. abaixo da média, em razão da carência

lJimentar na la. e Za. infância. E sabido, a desnutrição,

sobretudo nos primeiros anos de vida, causa no cérebro, mais

precisamente nos neurônios, lesões irreversíveis

Uma pesquisa realizada pela Igreja, em 1994,

mostrou que existem 1,.3539.19% famílias vivendo em extrema pobreza

e geraram 1,935,453Z filhos que não chegarão à idade de seis anos

de vida.

No entanto, muito dinheiro, tanto do Erasil,

com do exterior, através de órgãos públicos e particulares, tem

sido gasto, no sentido de ajudar essas crianças. Contudo, grande

parte desse dinheiro não chega, realmente, ao seu destino, Vários

são os fatores impeditivos: excesso de burocracia, corrupção e

até mesmo q comportamento dos próprios pais dos menores, como no

caso do "ticket" do leite, que & trocado por bebida alcoólica.

Assim, a criança, em nome da qual se apela, é a que menos recebe

alimento.

Destarte, o nosso projeto parece estar plena

de méritos: diminui a burocracia e a corrupção, alêm disso, a

criança receberã na escola, onde está matriculado um dos seus

irmãos, sua merenda, no mesmo horário que os demais alunos desse
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Senhor Assessor Procurador-Chete: ”

Comunico a Vossa Senhona que o Projeto de Lei

encontra-se na Comissão de Constituição -

elustiça como prazo regimental vencido.

no 861, de 1995

ATM, em 12 de dezembro de 1995

Auxiliar Técnico da Mesa

|

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugenmos a Vossa Ex-

ceiência que determine o procedimento previsto no & .1o do artigo 61 da VI Consolidação do Regi-

mento intemo.

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador-Chefe

DESPACHO

À ATM, para requisitar ga Comissão de.constitui-

são eJustiça —oPrjtoceLe no n6l, de 1995

para as providências previstas no artigo 61 da VI! Consolidação do Regimento Intemo.

GP,em 13 de dezembro 1995.

ATM
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